                                LEI Nº 5.533 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004
Altera a redação do caput do artigo 1º, o artigo 2º e a alínea “c” do artigo 3º da Lei nº 5.367, de 14 de janeiro de 2004

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do artigo 1º da Lei nº 5.367, de 14 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º O Executivo Municipal afixará no saguão de entrada e na área externa da recepção e atendimento ao público da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, em lugar de destaque, quadro informativo com a relação dos profissionais técnicos habilitados em planejamento, direção e/ou execução de obras/serviços nas áreas de engenharia civil e arquitetura cadastrados na Prefeitura Municipal, devidamente em dia com o ISS e inscrito no CEI do INSS, incluindo as empresas atuantes da área”.

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 5.367, de 14 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Os nomes dos profissionais deverão vir dispostos em ordem alfabética, por categoria, em blocos de letras, digitados na fonte arial ou verdana, tamanho 20 ou 22, entre linha 1,5 da linguagem de computadores.

Parágrafo único. A relação dos cadastrados será atualizada pela Prefeitura, trimestralmente, facultado à Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros Agrônomos de Patos de Minas atualizá-la periodicamente.”
Art. 3º A alínea “c” do artigo 3º da Lei nº 5.367, de 14 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)
(...)

c) os dizeres serão escritos em negrito, com letras de forma de, no mínimo, 2 cm de altura.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2004, 115º ano da República e 136º ano do Município
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